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rERíIIO DE ANULAçÀO

PREGÃO ÊLÊIRÔNtCO tlr 27.03.001/202:t-SÍttÊ
Preêssô Âdmiíistrâtivo N' 2a.03.00i /2023 -sME

D€sle modo idenlili@ndo o poder públic. vicio no procedimenlo, impeÉ
usar eu pode.neve. de rêvs sús própnôs alos, @D exe.cicio dá âutôtül6lã,

O Municlpb de Táuá, e§tâdo do CeaÉ iístaubu ticirâção na
Modalidade P€gáo, na Iorm Elêri6n ca, &b ô N" 27.03 001/2023-sME. têndo
po. objetô o 'Rogistd de proças isanda lutu6 e êvêntual aquisbàa de
mtqieis dlveMs de hiqiene, veduátias, câna, barho e oltbs útensiliôs, paÉ
§êm ublzados has Es@las de Educaçào lnlah da Rêde i,luohipal, junto à
Se olatia da Ed|cação do tuunicípia d6 Íauàrce

Nô .u.$ rÍo sobredto cerlame, qlando íená â mpressão das fchas
técni@s das êmpresas páÍlicipantos, lôi observado nos Lote 03 ê 04, quo a
UêLâ,t 1 anexou junlo a plãtaíoma a ícha lécni€ (poposts dê pcç!s) @m
idênliÍcação, sendô asim dos.lassúcâda por rer de$umprúo o nom t5.1 do

Após én@rÉda a fas ds láncês dô Lole 03, t6vo como ârêmat íi. .
êDpFE A R G BESERIIA - ME, idenff@.lá como Ucitante 2, Íáto qle sê
rêpêriu no Lore 04, fi6u onÍmado quê . Licitanre ,l é a .mprs.â PEDRo
GOITCALVES SIOUEIRÂ - ME que anêrou prôposla dê preços idenilficada
@m o pâpel tmbÍâdô da êmpresa A R G BESERRA- ME.

Porta,rto ô prô@dimênlo licltalóno eivado de núlidadê sêm viâôitidade
dê âprowitamenlo dos âlos á pádir do etomo à fase orespondêntê á
a!€llâçâo da propo6ta e ealhâÉo dê nová tá* dê lánc6§. uma vez que isso
lmpl€ná em üo]ação âô sigilo dâs proposlas, reprê*ntando mâlíêriríênlô das
normas que egem o pro@dimsnro licitáróriô, mtádamen!ê ârr 3", § 3' dá lei
no 8.666/33. de irl modo qE o @rhecirento dos %l*s proposlos Dêtos
demais rrcitanlês podê hnuênciár quando do oÍerêcimenlo dos láhÉs.
lnterÍenndo. âsslm. na bus@ pelo preF más lanbjoso à Administráçáo
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6trsá9áde, inclusive ná por meio dã Súmula no 473 do Sopremo Tíibuíâl
Fêdêral- STF quê seguê:

A .dnint t .çao pod. .nuht .M lrapric .ros, qtz,úo otordos
d. vl.lc qh 6 bnrn egd, @oú detzs nâo * NisiBn
üôr1ú: d1Í6w9 a3 pú hotuo de wêniénca aL Õpdúnidade.
6|E,ódososd,Ê]rN..lquddosé

Desia leilã, diãnte dê todo o exposto, e em ôbeliêncà às nomas ê
onentãçõ$ qu6 rcg.m a maléna com o podêr que é @nldido à AdminisrraÉo
p€lÕ PÍincipio dá Aütolurda, qus é a possibilldadê dê e§ta Gvê, se{rs pnjprios
atoe por molivo dê @nvêniéncia. opoíunidade oo il€galidadê. dscrdimos por
AiIULAR o píeenre pÍ@iinénlo licitâtóÍio.
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